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Moção
 

A presente proposta de Moção objetiva aplaudir os efetivos das Polícias Militar e Civil do Estado de São
Paulo pelos valorosos serviços prestados a esta Casa de Leis que, diuturnamente, trazem a percepção de
segurança, não só a Deputados, mas também aos servidores e à população que faz uso diário dos
serviços da ALESP e das instituições públicas e privadas existentes nestas instalações.
 
Além disso, o trabalho desses homens e mulheres garante a proteção dos próprios públicos, dos bens
materiais e das obras que compõem o patrimônio e o acervo histórico disposto neste Palácio 9 de Julho. 
 
De irretocável trato e lhaneza, os policias atendem a todos de maneira ímpar, transmitindo receptividade e
respeito a que todos têm direito, fazendo com que se sintam acolhidos e seguros.
 
Mantêm a ordem e segurança nos mais diversos eventos realizados neste espaço, muitos deles de
repercussão  nacional  e  internacional,  com  a  participação  presencial  de  milhares  de  pessoas  e,
virtualmente, por acompanhamento nos mais variados meios de comunicação e mídias sociais. 
 
É mister reconhecer o admirável e relevante serviço prestado pelos efetivos das polícias, honrosas
Corporações que contam com abnegados heróis em suas fileiras.
 
Desta  forma,  apresenta-se  a  seguinte  Moção  de  Aplausos,  requerendo  que  seja  encaminhada  à
Secretaria da Segurança Pública do Estado, ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, bem como à Delegacia Geral de Polícia do Estado de São Paulo, para ser lida em sessão plenária
e se tornar de amplo conhecimento.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE a Assessoria Policial Militar –
APMAL e a Assistência Policial Civil – APC pelos trabalhos prestados nesta Casa.
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